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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. Para atender as necessidades da Secretária Municipal de Agricultura, elaboramos o presente Termo 

de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuada a contratação de empresa 

especializada na locação de tratores para a execução do programa corte de terra no Município de Campo 

Redondo/RN. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente solicitação tem como justificativa a demanda desses serviços, conforme relação constante 

no “item 8” deste Termo. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor estimado para esse serviço é de R$ 406.995,00 (quatrocentos e seis mil novecentos e noventa 

e cinco reais). 

 

4. DOS PRAZOS DE ENTREGA/REALIZAÇÃO: 

4.1. A execução do serviço será de forma imediata, contados do recebimento da Ordem de Serviço. Este 

prazo só poderá ser prorrogado, se devidamente justificado, por escrito, pela CONTRATADA, e 

aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO/RN. 

 

5. DO LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO: 

5.1. Os serviços requisitados deverão ser executados conforme estabelecido na Ordem de Serviço 

expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, no Município de Campo 

Redondo/RN. 

 

6. PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE: 

6.1. Designar um funcionário responsável pela fiscalização da execução das atividades contratuais. 

 

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 

conforme solicitado pelo Setor de Compras. 

 

6.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto deste contrato através de 

um representante da administração, especialmente designado, a quem caberá registrar em livro ou 

documento próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO: 

7.1. A Secretaria Municipal Agricultura ficará responsável pelo recebimento e conferência dos serviços 

solicitados. 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

8.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços máximos 

de referência abaixo relacionados. 

Item - Código – Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 

Máximo 
Vlr. Total 
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1 - 0003659 - CORTE DE TERRA COM TRATOR 

DE GRADE LEVE  
HORA  1.500 143,33 214.995,00 

2 - 0003660 - CORTE DE TERRA COM TRATOR 

DE GRADE PESADA.  
HORA  1.200 160,00 192.000,00 

   

Campo Redondo/RN, 09 de fevereiro de 2017  

  

 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 
Secretário de Agricultura 

 
Alessandru Emmanuel Pinheiro e Alves 

Prefeito Municipal 


